
02/03/2020

Número: 0830003-44.2019.8.15.0001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 7ª Vara Cível de Campina Grande 

 Última distribuição : 26/11/2019 

 Valor da causa: R$ 7.097,57 

 Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

GLAUBER LUANN DE BRITO PONTES (AUTOR) JESSIKA WALESKA FARIAS ARAUJO (ADVOGADO)

WENDELL ARAUJO SOUSA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

26528
794

26/11/2019 12:11 Petição Inicial Petição Inicial

26529
108

26/11/2019 12:11 PETIÇÃO INICIAL - Glauber (DPVAT) Outros Documentos

26529
109

26/11/2019 12:11 ATESTADO MÉDICO Documento de Comprovação

26529
112

26/11/2019 12:11 BOLETIM DE ATENDIMENTO SAMU Documento de Comprovação

26529
114

26/11/2019 12:11 CTPS Documento CTPS

26529
116

26/11/2019 12:11 DOCUMENTO DO VEICULO Documento de Comprovação

26529
118

26/11/2019 12:11 KIT PROC. DECL. HIPO. CONT. HONO Procuração

26529
120

26/11/2019 12:11 RG Documento de Identificação

26529
121

26/11/2019 12:11 VALOR PAGO Documento de Comprovação

26571
152

27/11/2019 11:55 Outros Documentos Outros Documentos

26571
593

27/11/2019 11:55 CD ATENDIMENTO HOSPITALAR parte 1-min Documento de Comprovação

26571
594

27/11/2019 11:55 CD ATENDIMENTO HOSPITALAR parte 2 Documento de Comprovação

26571
597

27/11/2019 11:55 CD ATENDIMENTO HOSPITALAR parte 3 Documento de Comprovação

26571
954

27/11/2019 11:55 CD ATENDIMENTO HOSPITALAR parte 4-min Documento de Comprovação

26571
961

27/11/2019 11:55 CD ATENDIMENTO HOSPITALAR parte 5-min Documento de Comprovação

26571
966

27/11/2019 11:55 CD ATENDIMENTO HOSPITALAR parte 6-min Documento de Comprovação

26571
971

27/11/2019 11:55 CD ATENDIMENTO HOSPITALAR parte 7 Documento de Comprovação

26571
975

27/11/2019 11:55 CD ATENDIMENTO HOSPITALAR parte 8 Documento de Comprovação

26697
117

21/01/2020 18:15 Despacho Despacho
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EXCELENTÍSSIMO JUÍZ DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA 
GRANDE/PB 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

                           GLAUBER LUANN DE BRITO PONTES, brasileiro, solteiro, operador de 

máquinas, CPF: 704.765.764-90, RG: 4.155.319 SSDS/PB, residente e domiciliado na Rua 

Inácio da Costa Ramos, nº 87, Bairro Universitário, nesta cidade de Campina Grande - 

Paraíba, CEP.: 58429-115, sem endereço eletrônico, via advogados formalmente 

constituídos com escritório profissional localizado à na Rua Tomas Soares de Souza, nº 

1010, ap. 201 bairro Catolé, cidade de Campina Grande (PB), CEP.: 58.410-235, onde 

recebem intimações e correspondências, vem à presença de V. Exa., propor a presente 

  

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA 

DE SEGURO DPVAT 
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em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, com sede 

na Rua da Assembleia, 100, Edifício Citytower, 17º andar, centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 

20011-904, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 09.248.608/0001-04, e o faz consubstanciado 

nas seguintes razões: 

  

1.                 DOS FATOS 

  

No dia 30/04/2019 a parte autora sofreu um acidente de trânsito 

(atropelamento não fatal), restando com debilidade permanente em membro inferior 

direito, por grave fratura diafisária de tíbia esquerda (CID S82.2), tendo sido 

submetido a tratamento cirúrgico com redução cruenta e fixação com fixador externo; 

redução incruenta e do calcâneo com fio de k, conforme faz prova com o boletim de 

ocorrência policial e os documentos médicos acostados a exordial.  

  Constatada a debilidade permanente da parte promovente, em razão de 

acidente de trânsito, faz jus o mesmo ao recebimento da quantia de até R$ 9.450,00 

(nove mil quatrocentos e cinquenta reais). Quando do recebimento do benefício, foi 

pago ao autor a quantia de R$ 2.352, 50 (dois mil trezentos e cinquenta e dois reais e 

cinquenta centavos), restando ao autor o direito ao recebimento da quantia de R$ 

7.097,50 (sete mil e noventa e sete e cinquenta centavos), corrigida desde a data do 

evento danoso.  

  

2.                 PRELIMINARMENTE 

  

2.1            DO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

  

A parte autora buscou o pagamento da indenização pela via administrativa, 

conforme faz prova a inclusa da cópia do documento de consulta do benefício, através 
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do Sinistro n° 3190515067. Quando do recebimento do benefício, foi pago ao autor a 

quantia de R$ 2.352, 50 (dois mil trezentos e cinquenta e dois reais e cinquenta 

centavos), sendo o valor bem abaixo do que efetivamente tinha direito, qual seja, R$ 

9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), legitimando, assim, o interesse 

processual do autor em buscar a prestação jurisdicional, uma vez que na seara 

administrativa, como já dito, não teve seu benefício pago no valor correto, restando ao 

autor o direito ao recebimento da quantia de R$ 7.097,50 (sete mil e noventa e sete e 

cinquenta centavos), corrigida desde a data do evento danoso. 

  

3.                 DO DIREITO 

  

3.1 SEGURO DPVAT. DEBILIDADE PERMANENTE. DIREITO À 
INDENIZAÇÃO 

  

A pretensão autoral se encontra amparada pela Lei nº 6.194/74 e art. 7º 

da Lei 8.441/92 e Lei 11.482/2007. A partir da Lei 11.945/2009, passou-se a utilizar a 

tabela contida em seu anexo para quantificar o valor do seguro devido, conforme o grau 

de invalidez apresentado.   

 Portanto, tem a parte demandante o direito ao recebimento da quantia 

referente à diferença do valor R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais) 

com o que já recebeu R$ 2.352, 50 (dois mil trezentos e cinquenta e dois reais e 

cinquenta centavos), restando, portanto, o direito ao recebimento de R$ 7.097,50 (sete 

mil e noventa e sete e cinquenta centavos), em razão das debilidades apresentadas, 

acrescido de correção monetária e juros de mora desde a época do evento danoso, nos 

termos das Súmulas 43 e 54 do STJ. 

  

3.2. INDENIZAÇÃO DEVIDA CONFORME O GRAU DA INVALIDEZ 
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É inconteste que a parte requerente sofreu um acidente de trânsito, 

conforme faz prova a certidão de ocorrência policial e demais documentos em anexo, 

restando com debilidade permanente em membro inferior direito, por grave fratura 

diafisária de tíbia esquerda (CID S82.2), tendo sido submetido a tratamento cirúrgico 

com redução cruenta e fixação com fixador externo; redução incruenta e do calcâneo 

com fio de k. 

 Vale salientar que os documentos médicos acostados à peça atrial, 

constatam a debilidade suportada pela parte autora. 

 Desse modo, com esteio no contexto probatório, na verdade real e 

considerando que a parte autora teve perda funcional completa de um dos membros 

inferiores, resta patente que a indenização prevista do seguro DPVAT in casu é de 70% 

sobre R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o que resulta na quantia devida de R$ 

9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), nos moldes da tabela legal: 

LEI 11.945/2009 

ANEXO 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

                Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
superiores e/ou de uma das mãos 

  

  70 
                Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
inferiores 

  

                Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
                Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 
punhos ou dedo  

  

                Polegar 25 
                Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   

  

   

  Portanto, considerando a debilidade permanente no membro inferior 

apresentada pela parte demandante, resta patente que faz jus ao percebimento do 
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seguro DPVAT no montante de até R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta 

reais), nos termos expostos. Considerando que o autor já recebeu a quantia de R$ 2.352, 

50 (dois mil trezentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos), resta-lhe o direito 

ao recebimento do valor de R$ 7.097,50 (sete mil e noventa e sete e cinquenta 

centavos), corrigida desde a data do evento danoso. 

  

4.                 PEDIDOS  

PELO EXPOSTO, requer a V. Exa.:  

a)      pela não realização de audiência de conciliação/mediação, conforme 

disposto no art. 319, VII do Novo Código de Processo Civil, uma vez que tal 

procedimento se mostra infrutífero, pois as seguradoras demandadas só 

costumam oferecer ou lançar proposta de acordo após a realização da prova 

médica pericial;  

b)      citar a ré no endereço mencionado para, querendo, responder à presente 

pretensão no prazo legal, sob pena de revelia e confissão;   

c)      a produção de prova testemunhal em audiência e a juntada  de novos 

documentos, em especial a produção de prova pericial, caso V. Exa. julgue 

necessário;   

d)      condenar a ré ao pagamento da diferença do valor do seguro DPVAT no 

montante de R$ 7.097,50 (sete mil e noventa e sete e cinquenta centavos) 

ou em percentual a ser apurado na perícia médica judicial, valor este que 

deve ser acrescido de correção monetária e juros de mora desde o evento 

danoso, nos termos das Súmulas 43 e 54 do STJ;  

e)      a concessão dos benefícios da GRATUIDADE JUDICIÁRIA, nos termos do art. 

98 do Novo Código de Processo Civil e da Lei 1.060/50, por não ter o autor 

condições de arcar com eventuais custas e despesas processuais sem 
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prejuízo do sustento próprio e de sua família, conforme DECLARAÇÃO 

inserta na procuração;  

f)       a condenação da ré na verba honorária de sucumbência (20%). 

  Dá-se à causa o valor de R$ 7.097,50 (sete mil e noventa e sete e cinquenta 

centavos). 

Pede DEFERIMENTO.  

Campina Grande - PB, 25 de novembro de 2019. 

 

JÉSSIKA WALESKA FARIAS ARAÚJO 

OAB/PB 24.015 

WENDELL ARAÚJO SOUSA 

OAB/PB 25.715 

 

RELAÇÃO DE QUESITOS A SEREM RESPONDIDOS POR OCASIÃO DA PERÍCIA: 

 

1. Pode o Sr. Perito precisar se a sequela originada do acidente está consolidada?  

Desde quando? 

 

2. Resultou do acidente debilidade e/ou sequela permanente de membro, 

sentido, função? Qual? 

 

3. Resultou do acidente perda de órgão, membro, sentido ou função? Qual? 
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4. É possível graduar a(s) sequela(s) decorrente(s) da(s) lesão(ões), 

correlacionando o(s) percentual(ais) ao(s) dano(s) sofrido(s) pelo periciando 

em cada segmento corporal acometido?  

  

--- SEGMENTO PERCENTUAL 

LESÃO 1   ( )10% ( )25% ( )50% ( )75% ( 

)100% 

LESÃO 2   ( )10% ( )25% ( )50% ( )75% ( 

)100% 

LESÃO 3   ( )10% ( )25% ( )50% ( )75% ( 

)100% 

LESÃO 4   ( )10% ( )25% ( )50% ( )75% ( 

)100% 

LESÃO 5   ( )10% ( )25% ( )50% ( )75% ( 

)100% 

  

 

 

5. Outros esclarecimentos do perito: 

_________________________________________________________________

___________________________ 
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EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DA 7ª VARA CÍVEL  DA COMARCA DE CAMPINA
GRANDE - PB

PROC. 0830003-44.2019.8.15.0001

GLAUBER LUANN DE BRITO PONTES, devidamente qualificado nos autos do processo em
epígrafe, vem respeitosamente por meio do seu advogado, requerer a juntada dos documentos
relacionados ao procedimento hospitalar, anexos a esta peça.

 

Temos em que, pede deferimento. 

 

Campina Grande - PB, 27 de novembro de 2019.

 

WENDELL ARAÚJO SOUSA

OAB/PB 25.715
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Poder Judiciário da Paraíba
7ª Vara Cível de Campina Grande

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0830003-44.2019.8.15.0001

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro a gratuidade judiciária.

Como é cediço, em inúmeros feitos dessa natureza, a parte promovida não tem demonstrado
qualquer intenção de fazer acordo em sessões de conciliação, o que só vem ocorrendo em
Mutirões do DPVAT, razão por que deixo de designar a audiência conciliatória.

Cite-se, na forma legal.

Campina Grande, data e assinatura digitais.
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